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Participantes Sim Não Assinatura

MAURÍCIO GARIBA JUNIOR X

CLÁUDIA REGINA SILVEIRA X SUBSTITUÍDA POR JOÃO GERALDO FIDELIS  (FÉRIAS)

ALOÍSIO SILVA JUNIOR X

JOSÉ DE PINHO ALVES NETO X

FERNANDA SIMONI SCHUCH X
FERNANDO JOSÉ F. GONÇALVES X
CLAÚDIO LUIS EBERT X FALTA INJUSTIFICADA

ADRIANO HEIS X
ANGELA REGINA KIRCHNER X
JOSÉ ROQUE DAMASCO NETO X
DANIEL DEZAN DE BONA X
DOUGLAS DENI ALVES X FÉRIAS

ROGÉRIO PEREIRA X
YANKA CAROLINY LUCIANO X
SIMONE DE LIMA X
VINÍCIUS SILVA SILVA X FALTA INJUSTIFICADA

JUAN PIETRO TOLDI X
MURIEL S. T. L. RUPP X
VINÍCIUS SEARA BARRETO X FALTA INJUSTIFICADA

ANA REGINA FERREIRA DE BARCELOS X FALTA JUSTIFICADA

ZILDA DE FAVERI VICENTE SOUZA X

Pauta da Reunião

Ponto 1. Aprovação da Súmula nº 226 e da pauta da reunião atual;
Ponto 2. Posse dos membros discentes no Colegiado;
Ponto 3. Reestruturação do PPC – CST em Construção de Edifícios;
Ponto 4. Reestruturação do PPC - Curso de Graduação Engenharia Elétrica;
Ponto 5. Questionário para alunos evadidos;
Ponto 6. Proposta de Resolução para o fluxo de procedimentos acadêmicos sobre
drogas/saúde dos estudantes;
Ponto 7. Aditivo contrato Nexxera;
Ponto 8. Regulamentação de remoção de servidor;
Ponto 9. Processo Eletivo 2015.
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Ponto 1. Aprovação da Súmula nº 226 e da pauta da reunião atual –  Professor
Gariba iniciou a reunião cumprimentando a todos, colocou a súmula da 226ª reunião
ordinária,  previamente  enviada  aos  conselheiros  para  apreciação,  leu  a  pauta  da
reunião atual, sugerindo, se tivesse tempo no final da reunião, acrescentar um item de
pauta sobre as eleições 2015 e, tanto a súmula quanto a pauta com alteração foram
aprovadas por todos. 

Ponto 2. Posse dos membros discentes no Colegiado –  Professor Gariba expôs
que,  como  por  ocasião  das  eleições  para  o  Colegiado  do  Câmpus,  não  houve
candidatos  para o  segmento  discente,  assim  foram  convidados  representantes  do
Grêmio Estudantil  e dos Centros Acadêmicos para uma reunião com a finalidade de
indicação de nomes e sobre  a  forma de escolha deste  processo.  Assim foi  feito  e
tomaram posse,  nesta  data,  como  membros titulares: Yanka Caroliny  Luciano e
Simone de Lima; membros suplentes: Juan Pietro Toldi e Muriel S. Thiago Ledoux
Rupp.  Vinícius  Silva  Silva  (Titular)  e  Vinícius  Seara  Barreto  (suplente)  não
compareceram. Gariba salientou com relação às faltas e leu o Art. 13 do Regimento
Interno do Colegiado do Câmpus Florianópolis: “O membro que deixar de comparecer,
sem  motivo  justificado,  a  02  (duas)  sessões  consecutivas,  será  considerado
renunciante,  cabendo  ao  Presidente  do  Colegiado  a  competência  de  empossar  o
respectivo suplente dos representantes (embora nunca tenha acontecido). Os membros
sem suplentes serão advertidos por escrito pela presidência.

Ponto 3. Reestruturação do PPC – CST em Construção de Edifícios –  Professor
Gariba orientou que seja feita  a justificativa e o Professor  José Antonio Bourscheid
apresentou  a  proposta  de  reestruturação  do  referido  curso,  justificando  que  o
Departamento Acadêmico de Construção Civil (DACC) tem curso com grande evasão e
que têm alunos, ainda que poucos, que precisam concluir o curso, e que já foi solicitado
ao CEPE a suspensão da oferta.  Muitos dos alunos desistem por terem que trancar o
semestre  quando  são  reprovados  em  alguma  Unidade  Curricular.  Assim  sendo,  o
currículo por disciplina permite que o aluno possa reprogramar o seu percurso durante o
curso em caso de reprovação ou impossibilidade de cursar alguma Unidade Curricular.
Além  do  que,  o  redimensionamento  de  unidades  curriculares  permite  uma  melhor
programação das bases tecnológicas, realização das atividades acadêmicas e melhor
organização do calendário. Outro item é a reordenação de unidades curriculares que se
deve a problemas de precedência que existia, principalmente entre o quinto e o sexto
semestre. A existência de mais de uma competência por Unidade Curricular não se
mostrou eficiente, era comum ser atribuída a todas as competências o mesmo conceito,
ou,  em  caso  de  reprovação,  criava  dificuldades  na  forma  de  o  aluno  cursar  a
competência na qual havia sofrido reprovação. Sugere-se, assim, subdividir unidades
curriculares que eram muito abrangentes, necessitando de mais de um professor. O
direito à pendência é suprido pela matrícula por Unidade Curricular que flexibiliza os
percursos  do  aluno  durante  o  curso.  Disse,  ainda,  que  a inclusão  de  unidades
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curriculares optativas, entre elas, Unidades de Projetos; e  Língua Brasileira de Sinais
(Libras), é uma exigência do MEC, através do Decreto nº 5.626/2012 que regulamenta a
Lei nº 10.436/2012 a qual dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais (Libras) para os
cursos superiores e na Educação Profissional. Com relação ao Projeto de Conclusão de
Curso (TCC), tem uma disciplina que se chama Projeto de TCC, que exige todas as
disciplinas do curso, e quando uma unidade não é oferecida naquele semestre, o aluno
não pode se matricular no TCC. Considerando que o Projeto de TCC tem uma carga
horária mínima de 2.000 (duas mil)  horas, esta é a principal alteração; o curso tem
2.880 (duas mil oitocentos e oitenta) horas e, com 2.000 (duas mil) horas, o aluno pode
se  matricular  no  TCC  e  pode  cursar  alguma  unidade  concomitante.  Sendo  assim,
aproveita-se para fazer  ajustes em geral  e  também adequar ao Regimento Didático
Pedagógico. Após serem respondidos os questionamentos dos conselheiros, a proposta
de reestruturação foi aprovada por unanimidade.

Ponto 4. Reestruturação do PPC - Curso de Graduação Engenharia Elétrica –  O
Professor Ricardo descreveu que, desde 2014, foi iniciado o trabalho com relação aos
requisitos conflitantes dentro do Projeto Pedagógico do referido curso. As alterações
propostas ocorreram após a avaliação e a verificação de não-conformidades em pré-
requisitos,  e  em posicionamento  temporal  de  Ucs dos núcleos profissionalizantes  e
específico  da  grade  curricular  (em  que  uma  mesma  UC  possuía  pré-requisitos
diferentes em distintas partes do PPC). Ressalta-se que as cargas horárias semestrais
se mantiveram homogêneas, a carga horária total do curso 3.990 (três mil, novecentos
e noventa) horas e não foi alterada. Desse modo, esta proposta foi exposta e debatida
com os docentes e os discentes, sendo que, em todas as instâncias do Departamento
de  Eletrotécnica,  as  alterações  foram  aprovadas,  sendo,  sobretudo,  ressaltadas  a
urgência e a necessidade de adequar não-conformidades, em especial a inclusão da
UC de Teoria Econômica aplicada ao Setor Elétrico e a divisão da UC de Engenharia,
Sustentabilidade e Cidadania na UC de Engenharia e Sustentabilidade (igual para todas
as engenharias). Salientou sobre a importância de que as alterações sejam feitas neste
semestre para não haver prejuízo no próximo semestre. Pinho colocou que saiu uma lei
que 10% deveria sair na ordem de extensão e que, atualizando agora, terá que ser feito
novamente no ano que vem. Ricardo disse que tem ciência do fato, porém é preciso
fazer agora para não prejudicar os alunos na oportunidade da matrícula para próximo
semestre. Após amplamente discutido, a proposta de restruturação foi  aprovada por
todos.

Ponto 5. Questionário para alunos evadidos –  O Coordenador da Coordenadoria
Pedagógica, João Geraldo Fidelis, substituindo a professora Cláudia, fez explanação
com relação ao objetivo do referido questionário, que é para obtenção de conhecimento
sobre  o  motivo  pelo  qual  o  estudante  solicita  trancamento  ou  cancelamento  da
matrícula.  Pinho  sugeriu  que  depois  dos  dados  coletados,  estes  deverão  ser
encaminhados para a comissão de evasão para análise. Após ampla discussão,  foi
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definido que o referido questionário seja entregue para os coordenadores e que, através
da  secretaria  dos  Departamentos,  deverão  motivar  os  alunos  e  solicitar  o  seu
preenchimento pelo estudante  solicitante  de afastamento ou trancamento.  Aprovado
para elaboração de Resolução.

Ponto 6. Proposta de Resolução para o fluxo de procedimentos acadêmicos sobre
drogas/saúde dos estudantes -  Geraldo leu a referida proposta e expôs o que vem
acontecendo na instituição com relação ao uso de álcool e outras drogas e que, em
virtude  do  Câmpus  Florianópolis  ser  um  local  que  recebe  estudantes  com  grande
diversidade, incluindo os menores de idade, a responsabilidade da Instituição é ainda
maior.  Assim,  está  sendo  apresentada  a  proposta  de criação  de  um  fluxo  de
procedimentos  acadêmicos  para  orientação  aos  professores  e  aos  técnicos
administrativos para o atendimento e encaminhamento de alguns aspectos relacionados
à saúde destes estudantes, considerando as experiências vivenciadas, as orientações
da  Unesco  e  o  Código  de  Ética  do  Psicólogo.  Salientou  que  a  Coordenadoria
Pedagógica funcionará como um setor mediador da situação, não como responsável
por  todos  os  atos. Após  esclarecimentos,  a  proposta  foi  aprovada  por  todos  para
elaboração de Resolução.

Ponto  7.  Aditivo  contrato  Nexxera  –  Gariba  explanou  sobre  o  referido  assunto,
dizendo que já  tinha sido ponto de pauta da reunião anterior  e  que fora aprovado,
parcialmente, em virtude da falta de conhecimento do projeto por alguns conselheiros
devido à falta de documento. Pinho esclareceu as dúvidas pendentes, principalmente
sobre os aspectos financeiros, dizendo que, com relação à descrição dos gastos com
anuidade, taxa de transferência de atleta, inscrição para campeonatos, federação por
atleta,  uniforme de treino,  uniforme de competição,  short  do  uniforme,  alimentação,
bolsa e transporte, praticamente fica em função de bolsa, transporte e investimento.
Disse que o valor total é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil) reais e que 50% será
de  responsabilidade  da  Nexxera  e  50%  de  responsabilidade  do  IFSC  –  Câmpus
Florianópolis, e que será feito na forma de projeto com conta bancária acompanhada
pela Direção do Câmpus, não sendo necessário fazer licitação e empenho, favorecendo
a agilidade e disponibilidade do subsídio e com prestação de contas. Disse que, se
possível,  será  feito  investimento  com  relação  a  uniformes  e  infraestrutura  para  os
alunos do Câmpus também.

Ponto 8. Regulamentação de remoção de servidor – Gariba falou sobre a solicitação
de remoção interna do servidor  Marcelo  Colombara  da Silva,  da  Coordenadoria  de
Biblioteca e Arquivo permanente para o Departamento Acadêmico de Saúde e Serviços.
Disse que o processo tramitou e que está de acordo com todos envolvidos. Aprovado
por todos.

Ponto 9. Processo Eletivo 2015. Gariba falou sobre o Processo Eleitoral de 2015 para
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Reitoria e para os Câmpus, dizendo que existe preocupação em virtude do tempo e que
é preciso respeitar o cronograma, que a eleição deverá ocorrer 90 (noventa) dias antes
da posse e, como quem define o cronograma é o Conselho Superior (CONSUP) e ainda
não se manifestou, disse que trouxe para plenária para apreciação. Foi amplamente
discutido e foi definido que um documento deve ser elaborado e encaminhado, pela
secretária deste Colegiado, para a Reitoria, solicitando definição de diretrizes, visando
estabelecer  normas e  procedimentos  necessários  à  realização do referido  processo
Eleitoral.  Foi  aprovado  por  unanimidade.  Concluídos  todos  os  pontos  de  pauta,  o
presidente encerrou a reunião agradecendo a presença de todos.
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